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RECOMENDAÇÕES 

ÅDiscussão do diagnóstico situacional macrorregional sob a 

ótica das 4 secções abordadas :

×Rede de Saúde e Prestação de Serviços; 

×Força de Trabalho; 

×Formação e Educação Permanente e Prioridades da 

Macrorregião

×Transformação Digital na Saúde.



RECOMENDAÇÕES 

ÅDiscussão sobre o ponto comum do Indice de Maturidade 

(INMSD)para escolha do Eixo direcionador :

×Eixo 1: cultura de saúde digital, formação e educação 

permanente em saúde; 

×Eixo 2: soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no 

âmbito do SUS; 

×Eixo 3: interoperabilidade, análise e disseminação de dados 

e informações de saúde



EIXO 1: CULTURA DE SAÚDE DIGITAL, FORMAÇÃO E 
EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE: 

Åformação e educação permanente em saúde digital;

Åfortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de 

inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o 

compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os 

atores e da cocriaçãocom cidadãos e a sociedade civil organizada;

Åfortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de 

tecnologias digitais em saúde;

Åfomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde; e

Åqualificação dos registros em saúde.



EIXO 2: SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS E SERVIÇOS DE 
SAÚDE DIGITAL NO ÂMBITO DO SUS: 

Åapoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões 

de interoperabilidade da RNDS;

Åsuporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade;

Åfortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de 

saúde;

Åindução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital 

no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde;

Åfortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações negligenciadas, 

vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários; e

Åampliação da oferta de telemedicina e telessaúdeno âmbito do SUS em território nacional.


